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Exmo. Sr.
José Fernando Tarragó
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

Venho pelo presente, em nome da Mesa Diretora com base no que preceitua o art.
117, inc. III e §2° do Regimento Interno da Casa, solicitar a retirada do Projeto de Lei
Ordinária 69/2017 - Protocolo: 618/2017/Leg, da Mesa Diretora que Altera dispositivos da
Lei n° 4.354/2014.

Justificamos a retirada considerando solicitação feita pela Comissão formada para
análise ao mesmo que ficou com estudos viabilizados or impedimentos da LRF, conforme
requerimento protocolado sob n? 0765/2017 DM.
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